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Bllbar9ado 
Advoqado 

OM;llAR GOllBS DB CARVAUIO IUBBDlO. 
Dr. Sér9io Luiz Rocha de Souza 

DBSPACBO 

A Eqré9ia 5 • Turma desta Cort-e. decidiu não conhecer do 
Recurso de Revista do INSTITUTO, com apoio nos Artigos 37, do CPC, 
1.289, § 3•, do Código Civil e 70, da Lei 4.215/63, ao fundamento de 
que, ~ (fls. 50/51): 

"Preliminarmente , examinando os autos, verif i c & q.ie não existe 
nenhuma procuração ou mesmó instrumento qualquer que demonstre ser a 
signatAria da revista pertencente ao quadro· de procuradores do Instituto 
recorrente . 

o entendimento des ta E . 5• 'l\Jrma estA pacificado no sentido de que é 
exigível dos 'entes autárquicos e dos órgãos da administração direta que 
seus procuradoras exibam, pelo menos, o ato de nomeação para o respectivo 
cargo' (RR-33 . 858/91 . 4 - Relator Ministro Armando de Brito, 
AI-35 .277/91 . 4 e AI-14 . 697/90 . 0). 

No presente caso, a patrona do reclamado em momento algum preoéUpou-
s e em obedecer tal imperativo . Inexiste nos autos notícia do ato que a 
nomeou para o exercício do cargo, restando, assim, evidenciado o vicio de 
irregularidade na representação . _. ' . 

Sem a exibição de instrumento que prove a legitimação da subscritora 
da peça recursal e a prosperar a falta de necessidade da confirmação da 
legitimidade, pessoas não autorizadas a praticarem atos em nome dos entes 
autárquicos, por estarem afastadas deles ou nunca terem composto 
efetivament e seu quadro de procuradores, poderão assim agir . • 

Inconformado, interpõe o Reclamado os Embargos de>° Artigo 
894, da CLT, alegando, preliminarmente, a incompetência da Justiça do 
Trabalho para dirimir litígios envolvendo servidores públicos federais 
e a Administração Pública. Aponta violaçã!J à Lei n• 7.686/88, em seu 
Artigo 8•, § 1•. Ainda preliminarmente, alega que houve por parte da 
Egrégia TUrma julgamento ext ra petita, ao não conhecer da Revista. Tem 
como violada a Lei n• 6.439/77, bem como o Decreto n• 90.006/83, em 
seu Artigo 3•, e ainda a Lei n• 7.701/88 e o Art. 5•, incisos VI e 
XXXV, da Carta Magna vigente (fls. 56/58). 

Colaciona • aresto para confronto jurisprudencial ( fls. 
58/59). 

Ultrapassadas as prefaciais, insurge-se quanto à ver6a deno-
minada PCCS, apontando ofensa ao Artigo 896, da CLT, cotejando julga-
dos às fls. 61/64, além de ter como vulnerados o Artigo 61, § l•, 
inciso I e II, Art. 62, Art. 169, parágrafo único, inciso I e II e 
Art. 37, incisos X e XIV, da CF/88 (fls. 6~). 

A preliminar de incompetência desta Justiça Especializada é 
totalmente nova à lide, não tendo sido objeto de análise pelo Regional 
ou pela Turma, e inexiscindo Embargos Declaratórios prequestionando-a, 
encontra-se preclusa nos termos do Enunciado n• 297/TST. 

Quanto ao não conhecimento do Recurso de Revista ao entendi-
mento de que os procuradores Autárquicos devem exibir nos autos ao 
menos, o ato de nomeação para o respectivo cargo, o aresto de fls. 
58/59, é, aparentemente, divergente, por~m.' sendo o mesmo oriundo 
desta s• . Turma, é inservível para viabilizar o processamento dos 
presentes embargos. 

Nego, pois, seguimento ao apelo. 
Publique-se. 
Brasília, 19 de julho de 1993. 

' ~· 1 ~ 

MINISTRO JOSg AJURICABA DA COSTA E SILVA 
Presidente da Turma 

.. PRQC. H• 'l'S'l'-B-RB-58.166192.6 

Embargante: ROUPAS AB 'S.A. 
Advoqado 
Embargada 
Advoqado 

Dr. J. Granadeiro Guimarães. 
WCIANA DA SILVA. 
Dr. Anésio Cardoso. 

D l _S P AC R O 

Decidiu a Eg. 5• TUrma, deste c. TST, conhecer do Recurso de 
Revista da Reclamada e, no mérito, negar-lhe provimento, com a seguin-
te fundamentação, verbis (fls. 79): 

"RECURSO DE REVISTA . LICENÇA-GESTANTE . AUTO-APLICABILIDADE DA NORMA 
CONSTIT\]CIONAL . 

o dispositivo constitucional que elasteceu o período da licença-
gestante é auto-aplicável , rulo dependendo de lei ordinária que o regula-
mente . • 

Irresignada, a empresa interpõe os Embarqos do Art. 894, da 
CLT, às fls. 83/88, sustentando que à época i da licença-gestante da 
Reclamante vigorava o disposto no Art. 392, da ·CLT, que autorizava 84 
dias de descanso remunerado e que, apesar da promulgação da Constitui-
ção Federal em 05 de outubro de 1988, o inciso XVIII, do seu Art. 7•, 
carecia de regulllJll&ntação, que só veio a ser sedimentada pelas Leis 
n•s 8.212 e 8.214, no ano de 1991. Alega, também, que o entendimento 
do v. acórdão embargado, de que o referido inciso XVIII, do Art • . 7•, 
da CP, seria auto-aplicável, independendo de regulamentação, viola o 
próprio texto constitucional 1 em vigor, impondo à própria Reclamada o 
encargo de satisfazer UJ11 pagamento (36 dias a aais) cuja responsabili-
dade a lei atribui à Previd~ncia Social. Acosta aresto para confronto 
jurisprudencial. 

' A e-nta el~ncada às fls. 88 apresenta aparente dis11enso 
pretoriano coa relação ao v. acórdão embargado, razão por que defiro o 
presente apelo. 

Processem-a~ os Embargos, devendo a parte contrária impugná-
los, se o quiser, no prazo legal. 

Publique-se. 
Brasília, 16 de julho de 1993. 

MINISTRO AJURICABA DA COSTA E SILVA i 
Presidente da ~urma . 1 

"PBQC. a• TS'f-l-RB-58.227192.5 

Bllbargante: SIRl>ICATO DOS l:llPRBGÀDOS Bll BllPRBSAS DB ~ DB 

Advogado 
Embargada 

Advogado 

DADOS, SERVIÇOS DB. IIWORlll.TICA B SDIJ]º.ARBS DO B8TADO DB 
llDIAS GERAIS 
Dr. José Eymard Loguércio 
CIA. DE" PROCBSSAllBll'l DB DADOS DO ESTADO DB llDIAS t;uAJ:s 
PRODBllGB 
Dr. José Carlos de Melo Ribeiro 

12 • Jl .2 à ~ li Q 
Decidiu a Egrégia 5• Turma, sem divergência, não conhecer do 

Recurso de Revista. do Sindicato-Reclamante, com a seguinte fundamenta-
ção, verbis (fls. 150): · 

"Não enseja conhecimento · o recurso de revista fundado em 
divergência inespecíf"ica frente .. ao conteddo do Verbete n • 296 do TST", 

Irresignado, o Reclamante interpõe embar9os do Artigo 894, 
da CLT, às fls. 153/157, argüindo violação ao Artigo 896, consolidado. 

Diz o Embargante que, além de transcrever em seu Recurso de 
Revista ( fls. 127 /128) o aresto tido como inespecífico pela Egrégia 
TUrma, · juntou também cópia do inteiro teor ·do acórdão (fls. 131/134), 
sustentando que através de sua leitura comprova que o Regional, atra-
vés de outra Turma, concedeu o mesmo reaj.uste reivindicado, pelo mesmo 
Sindicato-Embárgante, das diferenças da época própria até a data-base, 
quando houve a celebração do acordo coletivo de trabalho. 

Alega, ta~m, o Sindicato, violação ao Artigo 5°, incisos 
XXXV e LV, da Constituição Federal. 

De fato, o aresto colacionado por ocasião do Recurso de 
Revista do Reclamante aparentemente apresenta dissenso pretoriano ao 
conceder aos empregados substituídos, o direito de receber o reajuste 
de ·26,05t devido a partir de fevereiro de 1989, até a data cSo ·reajuste 
que passou a vigorar por força do acordo coletivo celebrado em 
10/10/89. 

Ante uma possível violação ao Artig~· 896, da CLT, defiro o 
presente apelo. 

~rocessem-se os embargos, devendo . a parte contr1b;:.ia impugná-·: 
los, se o quiser, dentro do prazo le9al. 

Publique-se. • 
Brasília, 15 de julho de 1993. 

MINISTRO JOS~ AJURICAB~ DA COSTA E SILVA 
. Presidente da Turma 

PRQC. H• 'l'S'l'-B-RR-58.435/92.4 

Ellbargante: IHS'l'ITO'l'O RACIONAL DB ASSISTbCIA lllti>ICA- DA PRBVD>illcIA 
SOCIAL - DIAllPS. 

Procuradora: Dr• Maria Aline Soares Portela. 
ILDO SAll"l'OS BARBOSA B <XJTRA. Embargados: 

Advogada Dr• Valesca carvalho Guerra Gost~. 

DBSPàCRO 

Decidiu a Eg. 5• TUrma conhecer do R.litcurso de Revista do 
Reclamado apenas quanto ao PCCS e, no mérito, negar-lhe provimento, ao 
fundamento de que, verbis (fls. 102): 

".,ADIANTAMENTO - PCCS . . , 
Trata-se de parcela n i tidamente ~alarial, conforme a própria Lei n• 

7 . 686 / 88, em seu art . 8•, § l', a reconhece : Por outro lado, a pretenaão 
das Recorrentes está amparada no art. 457, S l~, conaolidado , e na 
j urisprudência uníssona desta Corte . • 

~ 

Inconformado interpôs Embargos o Instituto-Reclamado, às 
fls. l05jll3, com' ful~r!J no Art. 894, da CLT, acostando arestas para 
confronto jurisprudencial. 

. A Eg. ·SDI já pacificou, em várias decisões, o entendimento 
segundo o qual tem natureza salarial o chamado adiantamento do PCCS 
(E-RR-23.158/91.0, Ac. SDI-656/93, DJ de 07.05.93, p. 8442: 
E-RR-22.747/91.3, Ac. SDI-63·3/93, DJ de 07.05.'93, p. 8442; 
E-RR-24.567/91, Ac. SDI-485/93, DJ de 16.04.93, p. 6547; 
E-RR-26.062/91, Ac. SDI-488/93, DJ de 02.04.93, p. 5692). 

Aplico, pois, o Enunciado n• 42/TST e inadmito os presentes 
embargos. 

Publique-se. 
Brasília, 15 de julho ~e 1993. ..-

MINISTRO JOSg AJURICABA DA COSTA E SILVA 
Presidente da Turma 

Proç, n• 'l'ST-B-BR-'9,635/92,1 

Embargante: 
Advoqado 
Ellbargada 
Advogado 

P'RAlfCISCO DB ALBllCAR TBIXBIRA. 
Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo. 
CIA. llOHICIPAL DB TRANSPOR'l'BS COLB'l'rlOS 
Dr. .José Alberto Couto Maciel. 

DBSPACBO 

arre. 

A Eg. s• Turma deste c. Tribunal, pelo acórdão de fls. 
219/222, deu provimento à revista da Reclamada para excluir da conde-
nação as diferenças de complementação de aposentado~ia corre11pondentes 
à integração do 13 • salário, ao fundamento de que- a norma da empresa 
que instituiu ·a referida complementação (Aviso n• 64) ' anterior à 
criação da gratificação de Natal, rascando claro que a Reclamada não 
se compro-teu a complementar a aposentadoria sobre o 13• salário, mas 
tão somente sobre o valor pago pelo órgão previdenciário, aplicando os 
Arts. 85 a 1.090, do Código Civil. . 

Inconformado, interpõe ·o Reclamante os eabargos do Art. 
894/CLT (fls. 224/228), alegando violação ao Art. 896, do aesao diplo-
ma 199al, bea coao contrariedade ao Enunciado n• 208/TST. Diz que a 
Reclamada é empresa municipal e, por esta razão, divergência .. torno 
de normas por ala editadas não iapulsionaia o recurso da revista. Apon-
ta violação aos Arts. 442, 443 e 444, da CLT, insurgindo-- também 
contra a aplicação do Art. 1.090, do Código Civil, à hipóte-, susten-
cando que não existe, no Direito do Trabalho, os chamados •contratos 
benéficoa•, eis que a concessão de vantagens extralegais nada :mais ' 
que contraprestação pelo trabalho .prestado pelo empregadQ. 
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Vislumbro -possível violãção à alínea "b", do Art. 896/CLT, 
bell como aparente contrariedade ao Enunciado n • 208 /TST, razão pela 
qual admito os presentes embargos. 

A parte contrária oferecerá impugnação, querendo, no prazo 
legal. ~ 

Publique-se. 
Brasília, 19 de julho de 1993. 
MINISTRO JOSt AJURICABA DA COSTA E SILVA 

Presidente da Turma 

º PBQC. H• TST-B-RB-59.636/92.9 

Bllbargante: DISTI'ivl'O DE RESSEGOROS HO BRASIL - 1RB 
Advogados 
Ellbargado 
Advogl!lda 

Drs. Cassiano Pereira Viana e Gustav Lívio Toniatti 
llERBER'1' JÕLLO HOGUELRA 
Dr• Maria Cristina Irisoyen Peduzzi 

DBSPACBO 

Decidiu a Egrégia 5• Turma, não conhecer do Recurso de 
Revista do Reclamado, com a seguinte fundamentação, verbis (fls. 774): 

" 1 RECURSO DE REVISTA .. ADMISSIBILIDADE EXECUçl.O DE 
SENTEHÇA. 

A admissibilidade do recurso de revista contra acórdão 
proferido em agravo de petição, na liquidação de sentença ou 
em processo incidente na execução, inclusive os embargos de 
terceiro, depende de demonstração inequívoca de violência 
direta à Constituição Federal'. (Enunciado n• 266/TST)." 

Irresignado, o Instituto-Reclamado interpÕe Embargos do 
Artigo 894, da CLT, às fls. 778/782, argüindo violação ao Artigo 896, 
alíneas "a" e "c", consolidado. 

sustenta o ·Embargante que o seu Recurso de Revista merecia 
ser conhecido quanto à preliminar de nulidade por prestação jurisdi-
cional incompleta do r. acórdão regional, alegando que apesar da 
oposição de Embargos Declaratórios, o Egrégio Tribunal a quo não se 
pronunciou a respeite das omissões suscitadas no recurso e aduzindo 
que as mesmas têm natureza constitucional. Argúi, por isso, violação 
aos Artigos s•, inciso LIV, e 93, inciso IX, ambos da Constituição 
Federal. 

Referentemente à tese da utilização da evolução salarial de 
UJll terceiro pará servir de parâmetro para pagamento das vantagens 
devidas ao 

1
Reclamante, argU:menta o Embargante que, in verbis (fls. 

780/781): 
"A utilização da evolução salarial de um terceiro é 

inaceitável, inclusive porque desnecessária, e viola o prin-
cípio da intangibilidade da coisa julgada, proclamado pelo 
artigo 5•, inciso XXXVI da Constituição Federal". 

Acosta aresto para confronto jurisprudencial. 
Diz, ainda, malferido o Artigo 5 • , inciso LIV, da Carta 

Política, alegando ofensa literal ao Artigo 610, do CPC, que dispõe 
"ser defesa, na liquidação, discutir de novo a lide ou modificar a 
sentenca que a julgou". 

Entretanto, vale aqui transcrever parte do v. acórdão embar-
gado, ver bis (fls. 775): 

"De fato, em primeiro lugar · por se tratar de recurso de 
revista em execução de sentença, o recorrente somente logra-
ria êxito em sua pretensão se restasse demonstrado de forma 
inequívoca ofensa direta à Constituição Federal. Ocorre que 
o reclamado, neste ponto, invoca ofensa ao art. 5•, inciso 
LIV e 98. inciso IX da Constituição ~ederal que, sem sombra 
de dúvidas ·inocorreu, porquanto a decisão regional se mostra 
perfeitamente fundamental, embora contrária aos interesses 
da empresa. Ademais, o art. 5°, inciso LIV dispõe que, 
~: 'ninguém será privado da l i berdade ou de seus bens 
sem o devido processo legal', ora, o devido processo legal, 
data yenia, em nenhum momento deixou de ser observado. Deve-
se acrescentar que o v. Acórdão que dirimiu os declaratórios 
opostos esclareceu qualquer dúvida acerca do tema" (.s.i.Q) -
GRIFEI - Ler Art. 93, inciso IX. 

Quanto ao tema da utilização da evolução salarial de um 
terceiro, não há que se falar em violação ao Artigo 5•, inciso XXXVI, 
da Constituição Federal, vez que em momento algum, como ·bem .fundamen-
tou o v . acórdão embargado, as instâncias ordinárias desrespeitaram a 
decisão proferida na Ação Rescisór ia. Assim sendo, nada mais razoável 
que se utilizar da evolução salarial de terceiro, in casu, outro 
Procurador em atividade na e mpresa, par a s ervir de parâme tro para o 
pagamento das vant agens devidas a o Autor, o r a Embargado. 

Intact o , portanto , o Artigo 896, alínea s "a" e "c ", da CLT. 
Denego, poi s, segui mento aos Embarqo s . 
Publique-se . 
Brasília , ~4 de j u lho de 1993. 

MINISTRO JOSt AJURICABA DA COSTA E SILVA 
Presidente da Turma 

Superior Tribunal Militar 

Presidência 

Usando das atribuições que l he sao conferidas pelo artigo 26 do 
Regiment o Inter no , resol ve 

DISPENSAR, a partir. de 16 JUL 93, por moti vo de aposentadoria, a Técnica 
Judiciária, classe 0 A11 , padrão III, Nível Superior, do Quadro Permanente da 
Secretaria do Superior Tribunal Militar, AMBLIA OLIVEIRA DE ANDRADE._ CARVALHO do 
encargo de Ad j unto da Diretor ia Judi ciária . 

EDUARDO PIRES GONÇALVES 

ATOS ·DE 22 DE JULHO DE 1993 

O DOUTOR EDUARDO PIRES GONÇALVES, MINISTRO VICE-PRESIDENTE DO SUPERIOR 
TRIBUNAL MILITAR. NO EXERC!CIO DO CARGO DE PRESIDENTE, 

USANDO das atribuições que lhe sao conferidas pelo artigo 26 do 
Regimento Interno, e tendo em vista o que consta do Memo n2 45-DIJUR/GAB, de 19 
JUL 93, r~solve 

N910.547 -DESIGNAR, a partir de 16 JUL 93, a Técnica Judiciária, classe "B" , 
padrão I, Níve l Superior, do Quadro Permanente da Secretaria do Supe rior Tribuna l 
Militar, ELIZABETE DUARTE SILVA para exe rcer, em vaga de corre nte da apos entadoria 
de Amél i a Oliveira de Andrade Carvalho , o e ncargo de Ad j unto .da Diretoria 
Jud ic iár ia, prev i sto no Ato n2 10 . 141/93. Em c onse qüê nc ia , fi ca dispensada do 
encargo de Aux iliar da mencionada Dire t or i a. 

N9 10. 548 - DESIGNAR , a partir de 16 JUL 93 , a Auxiliar Judic iária, cla s se "A" , 
padr io I II , Níve l Intermedi~rio . do Quadr o Pe rmanen t e da Se cre t a ria do Superio r 
Tr i bunal Mi l itar , ISABEL CRISTINA CARVALHO AVELI NO DE CASTRO par a e xer cer . em vaga 
decorr e n te da Qi s pe nsa de Eli zabe t e Duarte Si lva, o e n car go de Auxiliar da 
Di r e t ori a J udi ciária, pr evisto no Ato n2 10 . 141/93. 

DESA FORAME NTO 

.EDUARDO P IRES GONÇALVES 

Diretoria Judiciária 

SE ÇÃO OE PROCE SSO J UD I C I ÁRIO 
PUBL IC AÇÃ O OE DECISÕES E EME NTA S 

~ - RJ Re i. Mi n. Dr . Paulo César Cataldo . Reqte . : EDGARO 
GUI MAR AENS F ILHO, CC , c om f undamento n o a rt . 109, alíneas "a" e "b", § 
1 Q, ai ínea " d", do CPP M, r eq u e r o desaforamento do Processo nQ009/91 -
2 , da Aud . da a a CJM (A pelação nQ 46.78 0 - 7), para um a das Auditori as 
d a 1ª CJM . Adv. Or . Lino Macha d o F 1 lho . 
DECISÃO: Por ma ioria , o T ribunal d~fer ~ u o ped i do, c o m base n o a rt. 
1 0 9, letras e , d o CPPM, d esaforan d o o processo para uma das 
A u d i to r i a s d a 1 ª C J M, a q u a 1 e ou b e r por d i s t r i b u i ç ão, n o s ter mos d o S 
1Q do art. '1 0 8 , do CP PM. (Sessão de 25 . 0 5. 93) 
.f.fil.fil.A: DESAFORAMENTO . o 1F1 CULOAOE EM MANTE R CONST 1 T,U r·o-o o CONSELHO 
ESPECIAL DE J USTI ÇA. Co n sti tu i-se a derr o g a ção da competên ci a 
terr i tor i al em meio processual há b i 1 a obv i ar d i ficuldade na 
manutenção do Conse l h o Espe c ial de J u sti ç a. A sub missão d o feito a 
foro estranho •ao de 1 i t o, des de qu e dem o n s t rad o o embaraço, encontra 
previsão na a l ínea " c" do artt go 109 d o CPPM . Pedido d ef erid o . Dec i são 
maJoritár i a. 

~ - MG - Rei. Min . Ten . Brig . do Ar Georg e Belham da Motta . 
Reqte . : O E• mo . S r. Juiz-audito r da Aud . da~ª CJM , co m f undamento no 
a r t, 1 0 9, letra c e seu § 1Q , l etra c , do CPPM, pede o 
desafo r amento d os a utos do Process o nQ 007/93 -3, referente ao Cb. FN. 
GAMALIEL · PERDIGÃO FRANCISCO, para uma das Auditoria s da 12 CJ M. 
PECIS I O: POR UNANIMIDADE, o Tribu n al defe~iu o pedido ·com ba s e no art. 
109 , l etra ncn, d o CPPM, dete r minando o seu e n Cami n hamento a uma das 
Auditor i as d~ 12 CJ M, a qual coube r por d i stribuição na forma do § 4 Q 
do art . 109, do CPP M. (Sessão de 25.06.93) 
~: DESAFORAMENTO - Ac id e n te em v i at u ra mi 11t ar , c om v í t imas, 
durdnte exe r cíci o s, estando os envolvidos - ac us ado e ofend i do s 
serv i ndo em Un i dade da Ma r in h a sed i ada na Cidad e do rio d e Ja n eir o/R J . 
Pe d i do form ul a do diante da 1mp o s sib11 i dade de c om po s ição d e CPJ pa r a a 
Ma rfnha na 42 CJM. Deferido o pedi do oe n do o p focesso r e meti do p ar a 
uma d as Au d it o r i a 5 da 1ã CJM a qu a l c ou b er por di~tr1b u 1 ç ã o. Decisã o 
un â n i me , 

EMElAf1G OS 

46 47 5 -5 - Re i . M1n . Dr. Eduardo Pires Gonçalves. Rev . Min . Al t e . Esq . 
Lu 1 z Lea 1 Fer r « 1 ra. Emb gte . : JOSÉ HE INAL OO f'RANCO H! Sgt . MJr . 
Embg do . : O Acór d ão do ST M, d e 12 . 05.92 . Ad v s. Ors . Ademir Enes Lebre , 
José Andr é Alv e s Ba r r e t o d a Ro c h a e Ag o s t i nho Campos . 
DECISÃO: Por Maioria, o Tribuna l aco~he u os Emb argüs para, reformandu 
o Acórd5o hostil 1zado 1 absolver o e mbargante, na forma do art . '139, 
letra "e" do CPP M. (Sessão de 2 4.D6. 9J) 
f:Ml''JTA: cl'BA'lGOS. INOBSERVÂNCI A OE LEI, REGU LAM ENTO OU INSTf1UÇli0 ( Art 
324, Jo crM>. ABSOL VIÇÃO. S e u Gonjunto prob a tório suscita J~Yl(fJ, 

dJ1~ a franca contradição e nt r e a r1Pgati va d o Ac us ado e u restante dd 
prova car.read a para os au t os a prov1dªncia que se im põe ~ a ab~olvi~3o 
do Réu, até mesmo po r qu e , e m t ais ci r cuns tân cias , d e v e p r e va l e ce r o 
p rincí p io 1n dybio por r eo N o c~so sub e xa m i n e. ap esa r do í.J t o 

ATO NQ 10 .54 6 , DE 2 0 DE JULHO DE 1993 rúbl 1co e notório, a p rova pro d uz i da n ã o foi c ap az d e po5s ib i T 1t ar a 
r,r~+r?a que c ond u1a a uma co nd e na ção, e a i n v ~stig •ç ~o d o dir e i t o, n a 

~~~~~~~~~~~~~~Ui~~~~P~I~~~~- ~~~~~~V~~~-~~~~~~~~f~C:E~·~P:R:~~~~~:~~~~~-:~~P:E:R~I:O:R~~~~b;~;~~~~J~:d~J~•:e~r d ad~ rw d l ~ - teM ~, 0~1 e o t ar -~. pe l o s pr1ns f ••o~ . su~ acrn· ~~ 
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à ordem Jurídica. Acolhidos os Embargos para, reformand o o Acór dão 
ho 0. t i 1 i zodo , absolver o Embargante com fundamento no art. 439, a i í n e a 
"e" do CPPM. Decisão majoritária. 

46 780 - 0 - OF - Rei. Mi n, Dr. Aida Fagundes. Rev. Mi n. Al te. Esq . 
Haphael de Azeved o Branco. Embgte, : O MPM . Ém bdo , : O Ac ó rdã o do STM de 
19.11,92 . Advs . : Drs, Suzana Christina Dias d a Si lva , Ed iso n Wilson da 
Cruz Sodré, Maria Helena Se1dl Machado Perr o ni , Luiz Henrique Machado 
Vel loso, Luciel da Co s ta Caxiado, F ra n cisc o de Assis Leite Campos, 
Lino Machado Filho e Américo Lins da Silva Leal . 
DECISÃO: Por maioria o Tribunal r ejeit o u os Embargos interpostos pel~ 

MPM para manter íntegro o r . Acó r dão e mba r g ado . Ainda p or maioria, 
defer i u o ped i do formulado pelo Ministro An tônio Carlos de Seixas 
Tel les no sent i do da abertura de Sind i câ ncia no âmbito d o Car t ó r io da 
Auditoria da 82 CJM para apurar res p o n sabi 1 i d a d es n o q u e se refere à 
ausência nos autos do Proces s o nQ 9 /91 - 2 ( Apelaç ã o n Q 46 . 7 80 - 7) do 
Term o de Co mpromisso do CF J aer t e da S i 1 va Ba z yl. (Se s são d e 0 6 ,05 , 93 ) 
EMENTA: EMBARGOS , Pr o cesso co m se n te nç a condenató r ia a nul ad o 
parcial mente, com reno v açã o, Ac ó rd ão e mb a rg a do pel a PG JM. Vo tos 
i n v a 11 dados pe 1 o acór d ã o emb a rg a do: j u iz m i 1 i tar q u e e n t ro u e m 
exercício se m pr esta r o c omp r omi sso le g al e j uíz e s mil itares 
s ub stituídos n o CE J po r que s tões admini s tr a ti v a s, em casos n ã o 
p r e v is to s em lei . O c omp ro m is s o do ju iz mi l i tar não é simples ato 
f o r mal, mas substancial e sua f al t a ate nt a co nt r a o pr i n cí p i o do 
de v ido pr ocesso leg al, pois se m ele n ã o h á j ur is dição . De igual modo , 
a s s u b s t i t u i ç õ e s d e j u í ·z e s m i 1 i ta r e s , d e p o i. s d e i n s ta 1 a d o o C E J , n ã o 
pod em fuy1r da estrita previsã o l egal. Embargos r eje i tados. Dec isã o 
ma j o ritária , 

EMB ARGOS DE DECLAR ACI O i n APE LACIO 

16 723-7 - RJ - Re i. Mi n . Gen. Ex. Wi lberto Luiz Lima. Rei, p/Ac ó rd ão 
M1 n. Dr . Pau lo Cés a r Cat aldo, Embgte.: SéRGIO CÂNDIDO CARVALHO QUEIROZ 
DOS S ANT OS GOM ES , I Q Ten. Aer. , o Cb . Aer, MARCO ANTONIO NUNES 
MA CAMBIRA e os Sds. Aer. RUBEM LUIZ DO NASCIMENTO J UNIOR, JEVAN 
OC HS ENDORF DE OLIVEIRA, ARMISTRONG DUARTE DA SILVA, LU I Z FERNA NDO 
VI ANA, ALE XANDRE LOPES PACHECO, ROGÉRIO COSTA DE OL I VEIRA, EW ERTON 
BRADLEY DO NAS C IMENTO , HILDO MARTINS ALVES e o civi 1 JORGE DA SILVA 
FERNANDES, Embdo: O Ac ó rdão do STM de 03 / 12 / 1992. Advs: Drs , Dar cv de 
Mel lo , Mari len a d a S i lv a B i tte nc o u rt, J a nete Zdan o ws ki Ri c c i e Lo urde s 
Ma ria Celso d o Va lle·, 
DE CIS ÃO: Po r u n ani mi dade, o Tr i bunal conheceu e , por mai o ri a, rejei t o u 
o s Emb a rg os de De cl aração opo s tos pe l o S d,E x . EWERTON BRADLE Y DO 
NAS C I MENT O, e a i n da, por ma i or i a, não c on hec eu d o ped i do op os to p el o s 
de ma i s embarg an t e s. (S e ssã o de 04/05 / 93). 
EME NT A: EMBARGO S DE DECLARAÇIO, OPOSIÇIO MAN I FE S TAOA POR DIVER S OS 
RÉUS . Os Emb arg os Declara t órios pressu põ e m a co n c re ti tude de om is são, 
a mbi g uid ade , c ont r a diçã o ou o b sc u ri d a d e . Au s ente q ua l q uer das 
hi pó teses normati vas, de l es nã o s e c o nhece ( p r e ce d e nte do eg. STJ). 
Dec is ão major itá r ia , A p a r ce la co nhec i da à unanim i dad e - r est r i t a a um 
d os Embargan t e s - não re ve la a omissã o admit i da pr j ma facie, posto que 
o Acó r dão emba r gado ap r e c iou a tese d e du z ida pela Defesa. O fato de a 
Corte haver se po s ic i onado em sent i do diverso do pretendido não 
configur a omi s são ou cont r adição. Embargos n~o acolhid~s. Deci s ão 
major i tár i a, 

46 711-3 - RJ - Rei. Mi n. Gen. Ex . Everaldo de Ol i veira Reis. Embgte: 
ORLANDO EFREM NATIVIDADE, Major Ex. Embdo: O Acórdão do STM de 
1 5/12/92, Adva Or a Oen i ze Mourão Arruda, 
DECISÃO: Por unan i midade, o Tribunal rejeitou os Embargos, mantendo o 
Acórdão embargado. (Sessão de 03/06/93). 
EMENTA: EMBAR GOS DEC LARATÓR I OS. Aresto hostilizado que não apresenta, 
de forma algu ma, qualquer laivo de omissão, pelo contrár i o, é cla r o, 
prec i so, articulado e inteligível. Embargos Declaratór i os, à 
unan 1mí dad e , r e je i tados. 

HABEAS CORPU S 

32 918 - 8 - MG - Re i . Min. Gen. Ex, Anton i o Joaquim Soares Moreira , 
Pacte,: RODRIGO ROBERTO PEREIRA, Sd, Ex,, denunciado perante à 
Auditor i a d a 4 a CJM c omo incur s o no art. 187, do CPM, alegando 
e o n s t r a n g i me n to i 1 e 9 a 1 por parte d o me n c i o ~ a d o J u í z o , pede , 
1 i m i narmente, a conce s são da ordem para su s pender a au·d i ªnc i a de 
i nq ui r i ção das te s t e munhas mi 1 i tares e o julgamento de si gn a do s para o 
d ia 29 d e abr i 1 de 1993, bem c omo para determ i nar a expedição d~ Carta 
Pr eca t ó r i a para . oit i va de i mportante t e s t e munha c i v i l arrol a da. Adv. 
Dr . Jo s é An tonio Rome ir o. 
DECISÃO: Por ma i o ri a, o Tr i bu n al co nhece u do ped i do e c on ce d e u a ordem 
p a ra an u la r a De ci são que deneg o u a produçã o de prova testem u nhal por 
me i o de Pre c ató ri a . ( S essã o de 06,05.93) 
~: OBSERVÂNCIA DO PRINC Í P I O DA AMPLA DEFESA E GARANTIA DO 
CONTRAD I TÓRIO: Anulação da De c isão q ue d e negou a prod u ção de pr o v a 
te stem u nh a l por v i a deprecada, p a r a que a teste~unha s eja ouvida po r 
cooperação jurisd1c1onal em processo de c rime de Ueserção . 
De s ry e ce ssi dad e de a De f e s a jus t .i f i car e x pl i citamen t e a medida 
r equ e r i da, pre se.., t e s na s i t uat;ão o "fomus bon i j ur i s n e o "Per i c u 1 1 um 
in mora~. Con cessã o de 1 i mi nar, sus pe ndendo a aud iê nc i a de i nquirição 
de t e s t e mur1ha s e de jul game n to, d i~nt e d e v i rtual i nobservância do 
p rincí p i o c on st i tucional da ampl a d e fe sa . S ubm iss ão do p a ciente -
a c u sad o a even t ua l p r o lon game n to da s ua c ustód i a de 60 (se ss enta) 
di as . De cis ã o ma joritá r ia •. 

32 922-6 - PA - Rei. Mi n. Dr. Edu a rdo P ir es . Go n ç alve s , Pacte.: ANTONIO 
P AU LO CAMPO S SAN TOS , Cb . Mar, de n unc i ado peran te à ~ud. da 8~ CJM como 
i ncur s o no art. 1 9 5 , do CPM, a l ega n do cons t r ang i mento ileg a l ~ar parte 
do menc i onado Ju íz o, pede a concessão d~ ordem para que se.Ja trancada 
a aç ã o p e na 1 . lmpte.: Dr . Ar i osva 1 do de Go is Cost a Homem. 
DCC IS ÃO: Po r unanim i dade, o Tr i bu n al co nhe ceu do ped i do e , por 
maioria, concedeu a ordem para trartd ar a ação penal, com fundamento no 
art . 467, ai í nea "g", do CPPM. ( Ses s ão de 08/06/1993). 

EMEN T A: HABEAS CORPUS, TRANCAMENTO DA AÇIO PENAL. 
ao Paci e n t e a p rAt ic a d o cr i me previsto no art . 
pendi d o d 1spos1 t1 vo s ob comento e x ige, para que 
n ã o t e nh a h av id o aut o r i zação ou ordem s up e r i or , e 

Den~nc i a m p1;t an d0 
195, do e ~~. 1 • ; p u 

ha;a u · 1 
. ... . •_v , qu e 

~~ ~ a abando no seja 

do p us tu ou luga r de ser v iço que lhe tenha si d o d esi.g n a do, ou o 
s e rv i ço que lhe cumpr i a. No cas o s ob e x ame , como se n ã o bastass e o 
fato de o Paciente não esta r escalado e m d e talhe d e s e r v i ç o, a 
autorização para o afastamen to f oi dada p o r se u supe ri o r hierá rq uic o , 
o que de scarac t e r iza o d e i it o at ri b uí d o . Conced id a a o r d em pa r a 
tranca r a ação pen a 1 , c om f u 1 e ra n o a rt . 4 6 7, a 1 í e na "g" , .do CPPM. 
De cisã o ma j or itá r ia, 

32 9 2 3 - 4 - S P - Rei, Min. Ge n. E x . Eve ral d o de Ol i ve ir a Rei s, Pac te.: 
EDI LSO N RI BE IR O DA S I LVA, ci vi 1, denun ci ado p erante à 3 i Auditori a da 
22 CJ M, ale ga n do const r angi me nto i lega l po r parte d o me nci o nado Juíz o , 
~ue dec r êt o u a sua rev el i a e pr i são p r eve n t iv a, p e d e a co nc e s são da 
orde m para a n u l a r os re f e ri do s de c reto s. lm p te . : Dr. Rei n al d o Silv a 
Coel ho, 
QECIS iiO: Por denegou à orde m no t oc a nte à 
decret aç ão d a reveli a, c o ncede n do - a, por ém , para r evogar o de cr e t o de 
p ris ão prev en t iva . ( Sessão de 03/06/1993), 

u n a n i m i d a de, o T ri bunal 

EMENTA: HABEAS CORPUS. OECRETAÇlO , OE REVELIA E OE PRISIO PREVENTIVA . 
P'le i to . e m part e ate n d i do, l mpos s ib fl idade de concessão da ordem q uanto 
a . d e cr e taç ão d a re vel i a , v i sto que fo i operada c om a f i e l obse rv ânc i a 
da Lei Pro c es s ual Pe na l Castrense, Quanto a Pr i são P r eventiva 
decr e tada, temos qu e res tou desprovida da ne c e s sária fundamentação , 
n ã o v a 1 e n d o, par a tanto, a s i mp 1 e s rep e t i ç ão d o texto 1ega 1 . · Ordem 
d e negada quanto à d ec retação da revel i a e c onced i da quanto à revogação 
da custód i a p r event i va, De ci são unân i me. 

RECURSO CRIMINAL 

6 QBQ - Q - PR - Re i. Mi n , Dr. Anton i o Car l os de Se i xas Telle s . Recte . : 
O MPM ; unto à Aud . da 5 2 CJM, Recda,: A Dec is ão do Exmo. Sr, J u i z-
a ud i tor d a Aud. da 5 ª CJM, de 17.02.93, que re j e i tou o ped i do 
form ula do pelo r e c orrent e de ba ix a dos autos do IPM nQ 67/92 , 
re fer ente ao Cap i tão - d e-F ragata VALO IR AMAOEO FILHO , para d i 1 igênc i as 
c omplement a res, Adv . Dr. Edgar Le i te d o s S a ntos. 
QECI S IO: Por u nan i mi da d e,o Tr i bunal deu pr~vimento parcial ao recurso 
do MPM para , cassando a parte do Despacho do Ju í zo da Auditor i a da 5i 
CJM que i ndeferiu a bai~a dos autos à Or ganização Mi 1 i tar de or i gem, 
defer i r a refer i da ba i xa dos autos e julgar prejud i cado o recurso 
quanto ao não cumpr i mento do Ac órdão profer i do na Corre i ção Parc i al ng 
1, 413-9/PR, uma vez que já foi cumpr i do, Por unan i midade, DECIDIU, 
a i nda , o Plená ri o que a Pres i dênc i a do STM s ol i c i t as se ao Ju í zo .ã_qJjjj_ 

as i nformaçõe s constantes do Acórdão. (Sessão de 27 . 05.93) 
EMENTA: RECURSO CR I MI NAL . BAIXA aos AUTOS PARA REAL I ZACIO DE 
D I L I GÊNCIAS REQUERIDAS PELO REPRESENTANTE DO MI N I STlRIO PÚBL I CO, A 
este cabe a qu i latar, com exclu s ividade, a prova constante de um IPM. 
Se a existente não é suf i c1ente para o oferec i mento de uma denúnc i a e 
havendo possib i l i dade da produção de outras, sendo e l as requeridas, 
nâo deve o Juiz indefer i r o ped i do, pois em assim fazendo estar~ o 
Mag i strado tolhendo o pleno exercício do Representante do Mi n is tér i o 
Púb li co Militar. 

6 082-6 - BA - Rei. Min, Ten. Brig, do Ar George Belham da Motta. 
R"ecte.: O MPM junto à Aud. da 6il CJM. Recda.: A Decisão do Exmo. Sr. 
Ju i z - Auditor da Aud, da 65! CJM, de 18.02,93, que rej~itou o pedido de 
argüição de incompetência da Justiça Mi 1 it~r, formulado pelo 
r ec o r r e nte, nos autos do IPM nQ 11/92, referentes ao Cb . Ex,ROGlRIO 
JOSé DE OLIVEIRA. Adv, Dr . Sérgio -Alexandre Menezes Hab i b, 
QECISlO: Por unan i mi dade, o Tr i bunal deu prov i mento ao recurso do MPM 
pa r a, cas ~ ar a decisão de fls. 111 ~ 125, por incompetência da 
Justiça Mi 1 i tar para o processo e julgamento deste feito, determinando 
a remessa dos autos à Justiça Comum da Comarca da cap i tal do Estado da 
Bahia, (Sessão de 01,06,83) . 
.f..tlf.lllA: RECURSO CRIMINAL - Argüição de incompetênc i a formulada pelo 
MPM - Falsificação de ident i dade e de cheque por mi l i tar em ativ i dade, 
sendo efetuado o s aque no estabelecimento bancário. Decisão 
monocrát i ca entendendo ser o dei i t"o de competência desta Justiça 
Mi 1 itar. Prejuízo causado com saque do cheque suportado pelo banco, 
Vantagem i 1 ícita obtida mediante meio fraudulento atentando com o 
patrimônio do banco, não sendo atingido o patrimônio do militar 
correntista, Jurisprudência pertinente. Incompetência desta Justiça 
Es p e cializ a da por ter sido o crime de estel i onato , em tese, , praticado 
por m11 i tar em atividade contra pessoa jurídica de direito privado. 
Prov i do o recurso para cassar a Decisão "a que , sendo determinada a 
remessa dos autos à Justiça Comum da Comarca da Capital do Estado da 
Bah i a •. Deci s ão unân i me. 

6 Q83 - 4 - SP - Re i . Mi n. Alte : Esq , José do Cabo Te i xeira de Carvalho, 
Recte,: O MPM Junto à 1i Aud, da 2i CJM, Recdo.: O Despacho do Exmo. 
Sr . J u i z - A u d i to . d a 1 il A u d. d a 2 i C J M, d e 12. O 4. 93, que não recebeu a 
denú n c i a ofere c ida cont r a o Sd,Ex. AM I LCAR BETMAN, por i ncompetência 
da Ju s tiça Mi 1 itar, determ i nando a remessa dos autos à Just i ça Comum , 
Adv. Dr. Re i naldo Silva Coelho. 
DECISÃO: Por unan i mi d a de, o Tr i bunal deu provimento ao recurso para, 
c ass a ndo o De s pacho re c orrido, receber a denúncia. <Sessão de 
01,06.93) 
.E11f..!1I.A: Rejeição d e denúncia, Acidente de t r âns i to entre viatura 
mili tar e veículo c i v i l. Agente militar. Ao foro militar estão 
sub or d i nadas os age n tes mi 1 i tar e s , de cr i mes mi 1 itares, a teor do art. 
9 Q, 1n c, li, al í nea c do CPM. Competênc i a desta Just i ça 
E, s p ec i a 1 i zada para .apre ci ar e julgar os pre s entes autos. Prov i mento do 
recurso para c assar · o despacho recorrido e r eceber a denúncia. 
Unân i me. 

(j Q84 - 2 - , SP - Rei . Min. Dr. Eduardo Pir e s Gonça 1 ves , Recte,: O MPM 
Junto à 1il Aud. da 2il CJM, Re c do.: O Despacho do Exmo. Sr. Ju i , :::-
Auditor da 1il Aud da 2il CJM, de 13.04,93, que não recebeu a denúnc i a 
oferecida contra o 3Q Sgt. RH. Mar. ROBERTO LUIZ CONTE, po~ 

i ncompetência da Justiça Mi 1 itar, determinando a remessa dos autos à 
Justiça Comum, Adv, Dr. Reinaldo Silva Coelho, 
QECISIO: Por maioria, o Tr i buno! deu provimento 
para, cassando o Despacho recorrido, receber a 
~entra ~ Sgt . da Rcs e,va Remunerada da Mar i nha, 
e amo i :ir.1J r ':'o O no :1 r t. 
fe i to n o JiJÍzo ~. 

157, do CPM, determ i nando 
( Sessão de ~2.06.B3) 

ao recur s o do MPM 
d~núncia oferecida 
ROBERTO LUIZ CONTE, 

o pr -0 ssegu i men t o do 
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.f.!1UUA : CR I ME MI L IT AR. OU ESTIO COMPETE.NC I AL . A cond u ta ~ e ' i t :J o c. a 
pre:v i sta n o a rt . 1 5 7 1 do CPM, i s t o é, •V i o i ênc ia co n tra s up ~r i ct r , é 
c ri me t i p ic amente. militar , e não há prev i são l ega l na le i pena l c o mum . 
A s i mp l es cond i ção de m i 1 i tar ·versus m1l1tar n ã o a t r a i a competênc i a 
para o foro Castrense. Todav i a, versando a . h i pótese sobre eventual 
de .1 i tos prat i cado por mi 1 i tar da · res• rva c on tra mi 1 i tar da ;ot i va, e 
sendo ta l dei i to tratado e•clu s ivamente no Cód i go Penal Mi 1 itar, 
compete à Ju s t i ça Mil itar processar e ju.lgar a causa, ex y i !eg i"s . 
Prov i do o recurso do MPH para, cassando o . Des pacho r ecor ri do, r eceber 
a denúnc i a, determ i nando o prossegu i mento do fe i to no Ju i z ~. 
Dec i são majo ri t~r 1 a . 

6 DBS - 0 - RS - Rei. Mi n. Ten. Bri g. do Ar Jorge Jos~ ' de Carvalho. 
Recte.~ O MPM j unto à 3i Aud. da 3 i CJM. Recda. : A Decisão do CPJ da 
3i Aud. da 3i CJM, de 31 ; D3.93, que revogou a p r • s ão preventiva do 
Sd.Aer ; ALEXANDRE. LU I S COL L ING FRANTZ , nos autos do processo nQ 04/93 -
B. Adv. Dr . Air ton Fe r na ndes Rodr i gues . 
DECISÃO: Por · unan i mi dade, o Tribunal julgou prejud i cado o recurso do 
MPM, por perda de objeto. CSe•s~~ de OB.06.93) 
LntJUA: RECURSO CRIMINAL Recur s o apre s entado pelo MPM contra 
Decislo · do CPJ , que revogou pri~ ã~ prevent i va do soldado da 
Aeronáut i ca. lnformaç6es do NtrPAD de que o suplicado foi condenad_o ém -
prime i ra instânc i a sei• d i aa antes deste julgamento. Por unanimidade, 
o Tribunal j ulgou p r ejudicado o recuTso 9or falta de objeto. 

6 OBZ - 7 - RJ - Rei. Mi n. Dr. Aldo Fagundes. Recte .: O MPM tu nto à ~~ 
Aud.Ex. da 1i CJ", Recda.: A Deci são da Exma, Sra . Ju í z a- Au d i tora . d a 
2i Aud.Ex . da 1i CJM , de 26.02.93, que det ermi nou a exped i ção de 
alvará de soltura em favor do Sd,Ex. ALEX FRE I RE DE OLIVEIRA. Adva . 
Dra. Lú~ i a Mar i a lobo . 
DECISiQ: Prel i mi narmente, o T ri bunal i POR UNANIMIDADE, decid iu . não 
conhecer do r e cu r so, por fa l tarem os pressupostos lega i s de ~ ua 
adm i ss i b i lidade : (Ses s ão de 22.08 . 93) 
~: ' RECURS-0 CR 1"11iut. O recurso i nterposto na i n!itân C-j a a quo. não 
ioi receb i do pela mag i strada. Todawia, prosseguiu, cumpr i ndo etapa ~ 
processua i s i nap li c~ve is à esp~c i e. R~curso não co~hec i do, po ~ 
faltarem o a pressupostos lega i s de sua - adm i ssib i l i dade. Dec i são 
unlriime, 

REPRESENTACIO PARA DEClABACIO DE INDIGNlp&pE 

il.=Jl - DF - Rei. Mi n. Alte. Esq-. Rapha·el de Azevedo Branco. Rev . Mi n. 
Dr. Eduardo Pires · Gonçalves. O E•mo. sr : Procu r ador - Geral ·d·a Justiça 
Militar representa ao STM, objetivarrdo a Declaração de lnd i gn·idade 
para o Oficialato do Tenente - Coronel do Exército DERCY DK SILVA 
PEREIRA, com a conseqüente perda do posto e patente . Adv. Dr. Lino 
P'lachado F i 1 ho, 
QECISIQ: Por ma i or i a, o Ti- i bunal i ndefer i u a r epresentação do MPM . 
CSeasão de D3.D6.93) 
.f.!1UUA: REPRESENTAÇIO PARA OECLARAÇIO DE ll'tOIGN I DADE. Of i c i al do 
Exérc i t o conde n ado à pena pr i vat i wa de 1 ibe r dade no qyantym de c i nco 
anos e quatro mese s pelo Tri bunal do júri, pe l a prâ t ica d~ ur i me de 
homicíd i o , tendo como moti•ação relevante valor so ci al e moral. 
Ausê.ncia, na hipótese sub examine, de desva Lor ét i co - mor a l a 
recomendar a i ndignidade para o ofic i a l ato , em face da singularíss i ma 
amb i ênc i a que pres i d i u o conjunto fát i co dos acontecimentos, onde a 
v i o f ai;io de um princ í p i o não afrontou, repete - se·, i n casy. ·. a 
constelação de valores que i ntegram a ~t i c ~ militar, I ndefer i da a 
Representa-ção. Dec i são po r maioria. 

ftEVISiQ CRIMINAL 

1 249-P - SP - Re i. Mi n . Dr. Eduardo P i res Gonçalves . Rev. Mi n. At' te. 
E•q-. Raphael de Azevedo Branco . Reqte.: I SABE_l APARECIDA PEREIRA O-A 
SILVA, ~ i vi l , sol i cita Re v i são Cr i mi nal dar . sentença condenatór i a , 
profer i da nos autos do Proc e s s o nQ 14/84 - 1 , da ?i Aud. ~a 2i CJM. Adw, 
Dr. Már i o Tavares Fernande s . 
PECISIQ: Por unan i mi dade, o Tr i bunal não conheceu do ped i do , por falta 
de objeto. CSesslo de 03/D6/1993>. 
Lt!.tJ!LA : REVISIO CRl"INAL. EXTINÇÃO DA PUN I BILIDADE PELA PRESCRIÇIP DA 
AÇIO PENAL, A decret a ç.io da ext i nção da pun i b i 1 i dade·, 
ocorrência da prescriç ã o da ·ação penaf, i mpede o e•ame 
cr i mi nal, porque inv i ável o conhec i mento do ped i do. O 
conheceu do ple i to rev i s i onai. Dec i são unânime. · 

em fac@ da 
da ~e.v i são 

Tr i bun.al não 

1 25P-4 - SP - Bel. Mi n. Alte . Esq, José do Cabo Tei•e i ra de ·carvaLho. 
Rei. Min. Dr, Paulo César Cataldo. Req-te.: F~llX ALVES DA ROCHA NETO, 
ciwil, requer Re vi são Cr i minal nos autos do Proc@sso ng 72/76; da- 2i 
Aud, da 21 CJM. Ad~ .: O Requerente. 
QEC!SID : Pr eli mi narmente, o Tr i bunal dec i d iu, por unan i mi dade, 
d e clinar da competànc i a da Just i ça _Mi.I i tar em fa•or d1> STF, 
determ i nando a remes s a do s auto s ao EKcel s o Pretór i o (Sessão de 
15f OB/1893). 
teENTA: R(VISIO CBlelNAL. COePETtNC IA Processo apreciado pelo E ; STF 
v i a recurso ord i nár i o, que no ex~me do · mér i to, su.b~t i tu t u a pena-· 
a~l i cada pelo STM. Competênc i a do Pretór i o E•c@l s o . para aprec i ação e 
julga~ento da presente rev i são cr i minal a teor do art. 263, c•put, do 
Reg i mento lnt., r no daque la. Corte. Dec li nação de c urn..,ett, n c i a. Unân i me. 

1 

SEÇllO OE ATAS 
PAUTA Nll 079 

Brasília, l9 ' de julho de 199J. 
LUIZ MALTA COELHO 
Diretor-Judi ciário. 

s·ecretaria do Tribunal Pleno 

Pauta de Julgamentos 

- APE LAÇÃO Nll 46 . 956-7 - Relator Mi nist r o Antoni o Joaquim Soare s Morei 

ra. Revisor Ministro Aldo Fagu~des .' Adv•s Dr•s Mar iz a Pereira do Cou t o 
e Ana Maria Dav i d Cortez . 
- APELAÇ~O Nll 46.993-3 - Relator Min i s t ro Antonio Joaquim Soares Morei 
ra. Revisor Ministro Paulo César Cataldo. Ad v Dr Sé r gi o Alexandre Men~ 
zes Hab i b. 
- APELAÇÃO Nll 47.003-6 - Relator Ministro José do Cabo Teixeira de 
Carvalho. Revisor Ministro Antônia Carlos de Seixas Tel l es. Adv Dr Mar 
cela Martineli. 

Ministério Público da União 

1 Ministério Público Federal t 

I==== ===============================:! 
_ Procuradoria Geral da República. . 

PORTARIAS DE 23 DE JULHO D~ 1993 

o PllOCUJtMJOa-GDAL w. RD'OaLICA, no uso d• ·~ atribuições, 
•tendo ea vist• o que consta do.Ofício. 382/93, do Procurador-chefe da 
Procuradoria Regional da Replblica da 3• Reqil~, resolve: 

N9 248 - Designar os Procuradores adiante indicados para oficiar-, 
sea prejuízo de suas atuais atribuiçõe~, perante o Tribunal Reqional 
Federal da 3° Reqilo: · 

RAlfOLFO _ALVES, junto à l" Turaa; 

.LUIJI . ALBBR2'0 DAVID- ARN1JO, junto à 2. Turma; 

CUIDB PRJIVI'PALLI CAIS, junto ·-3• ,TUrlla; 

-;- CllCÍLilf JiAiuA HARCONDBS HAllA2'I, junto à 4 • Tul'Jla. 

resolve: 
O PROCURADOR-GERAL M REl'ÓBLICA, no uso de suas atribuições~ 

N9 249 - Designar os Procuradores . lfARIO . WIJI BONSACLIA, MARCELO 
lfOSCO<;LIATO, WIZA CRISTINA FOlfSl/CA FRISCHEIS'DI e FRANCISCO DilliS 
'I'E1XBIRA, para acompanhar- as investi9ações relativas ao Inquérito 
Policial n• 2-D964/93 DPFAZ, instaurado na SUperint9ndência Reqional 
do Depa_rta•ento de Polícia Federal no Estado. de Slo Paulo, bea coao 
prQJ10verem eventual ação penal dele decorrente. 

ARISTIDES JUNQUEIRA ALVARENGA 

Editais e Avisos 

1 Tr~buna• Superior do Trabalho 1 
L------~--ª-u_a_rt_a,.....T_u_r_m_a_-_- ---,...--------'' 

'EDITAL 

PROCSSSO : TST". RR-72334/93.3 . 
RECORRENTE; PETRÓLEO BRASILEIRO S/A PETROBRÁS 
ADVOGADOS ~ Drs. C1áudio A.F.Penna Fernandez e Ruy Jorge Caldas Perei-

ra ·_ · 
RECORRIDO SINDICATO DOS .TRABALHADORES •A IllDÚSTRIADA DESTp.AÇÃO· E 

REFINAÇÃO DO PETRÓLEO lfO ESTADO DO RIO DE JAllEIRÔ 
ADVOGADO Dr. Mário Sérgio Mede-il'os Pinhefr9 . · 

. ' . 

De OZ'dea do Exeelend.ssiao Senhor Ministro Presidente " da 
Egrégia Quarta, Turma. torno piÍblicor para--ci·ência dos Senhores Advoga-
d<;>s ,· partes e , demais interessados, que o l?rocésso, supra está sendo re- . 
tirada da Pauta de Julgamento da 19• Sessao Ordin;µ-ia a ser realizada 
no d.ia 04 de agosto de 1993, publicada no Diário da Justiça de 20' de-
julho cfe ,1993 ,_··às folhas 136-73./13678. po:f'. ter sido i ncluÍdo indevida -
mente, haja vista encontrar-se em rase de i .nstrução, em virtude do re 
querimento alusivo ao ingresso de terceiros no feito. 

MÃRCIO ANTERO DE CA_RVALHO 
.Di retor da Secretari~ dà Turma 




